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Aula 06 

 

CONTINUAÇÃO DE CONCESSÃO FLORESTAL 

 

Sabemos que no Direito Administrativo há a concessão de serviço público e a 

concessão de uso de bem público. Em um primeiro momento, pode parecer que a concessão 

florestal se enquandra na segunda hipótese (concessão de uso de bem público), visto que há 

concessão de um bem público para que seja explorado economicamente. Ocorre que esse 

entendimento vai de encontro com o dispositivo constitucional que estabelece a competência 

exclusiva do Congresso Nacional para a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a 2.500 hectares (art. 49, XVII/CF1).  

 

Dessa forma, para que a concessão florestal seja entendida enquanto concessão de uso 

de bem público, o governo deve primeiro conseguir autorização legislativa, o que tornaria 

extramemente burocrático e demorado o procedimento, de modo que começaram a ser concedidas 

concessões SEM a permissão do Congresso Nacional sob o argumento de que eram apenas para 

manejo florestal. 

 

Logo, o objeto da concessão florestal é a concessão de manejo florestal, com a intenção 

de que seja driblado o art. 49, XVII/CF, criando-se uma “terceira” forma de concessão. 

 

Além disso, a lei 11.284/06 criou um órgão público específico para sua gestão: o 

Serviço Florestal Brasileiro – SFB, cujas competências estão listadas no art. 55. 

 

Portanto, não se trata de nova autarquia e sim de órgão público, apesar de possuir 

autonomia administrativa e financeira com capacidade de contrato de gestão celebrado entre 

órgãos públicos, de modo que não seria contrato e sim ato administivo complexo!  

Atenção: É um exemplo inédito de contrato de gestão entre órgãos públicos. 

Art. 67. O Poder Executivo poderá assegurar ao SFB autonomia administrativa e financeira, 

no grau conveniente ao exercício de suas atribuições, mediante a celebração de contrato de gestão e de 

                                                           
1 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
XVII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e 
quinhentos hectares. 
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desempenho, nos termos do §8º do art. 37 da Constituição Deferal, negociado e firmado entre o 

Ministério do Meio Ambiente e o Conselho Diretor. 

 

 

BIOSSEGURANÇA (Lei 11.105/05) 

 

A ideia da biossegurança é trabalhar com o OGM – organismo geneticamente 

modificado, cujo exemplo mais conhecido são os alimentos transgênicos.  

 

O ponto mais importante para concurso é a competência para licenciamento ambiental 

de OGM que já foi objeto de questão no concurso do Ministério Público do RJ. A partir dos arts. 8º 

e 9º, é criado o CNBS – Conselho Nacional de Biossegurança, que é diretamente vinculado à 

Presidência da República, sendo órgão público autônomo. 

 

Cabe ressaltar que a composição do CNBS e feita exclusivamente por ministros de 

Estado, em um total de 11, sendo certa a afirmação de que se trata de órgão político, uma vez que 

ministro possui cargo político. Apesar do inciso XI prever a figura do Secretário Especial de 

Aquicultura e Pesca da Presidência da República, o mesmo já foi transformado em ministério. 

 

Da mesma sorte, foi criada a CTNBio – Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

(art. 10 ao 15) que, por sua vez, é composta por “27 cidadãos brasileiros de reconhecida competência 

técnica, de notória atuação e saber científicos, com grau acadêmico de doutor e com destacada atividade 

profissional nas áreas de biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio ambiente”, 

que é integrante do Ministério da Ciência e Tecnologia, portanto, órgão superior. Assim, por 

questão de segurança jurídica, a responsável pelo licenciamento é a CTNBio. 

 

Atenção:  

 Enquanto a CTNBio possui uma estrutura técnica, a CNBS possui estrutura política!  

 O CNBS (órgão autônomo) está acima hierarquicamente da CTNBio (órgão superior). 

 

Art. 16. Caberá aos órgãos e entidades de registro e fiscalização do Ministério da Saúde, do 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e do Ministério do Meio Ambiente, e da Secretaria 

Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República entre outras atribuições, no campo de suas 

competências, observadas a decisão técnica da CTNBio, as deliberações do CNBS e os mecanismos 

estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação: 

 

Portanto, o processo de licenciamento ambiental ocorrerá em 3 ministérios, a depender 

de qual tenha mais afinidade com a pesquisa em questão. Contudo, os ministérios apenas poderão 
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conceder licenciamento ambiental perante decisão técnica da CNBio, de modo que, na verdade, a 

competência para o licenciamento é da CTNBio, estando a cargo dos ministérios tão somente o 

processo administrativo. 

 

Art. 16, §1º - Após manifestação favorável da CTNBio, ou do CNBS, em caso de avocação2 ou 

recurso, caberá, em decorrência de análise específica e decisão pertinente: 

 

Segundo a leitura desse §, é possível que, diante de uma negativa de licenciamento da 

CTNBio, haja recurso para o CNBS, restando, assim, ao órgão político a decisão final. 

 

Há, ainda, a CIBio - Comissão Interna de Biossegurança (art.17) que não é 

necessariamente órgão público. Trata-se de uma CIPA (Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes) especificamente para hipóteses de trabalho com OGM. 

Art. 17. Toda instituição que utilizar técnicas e métodos de engenharia genética ou realizar 

pesquisas com OGM e seus derivados deverá criar uma Comissão Interna de Biossegurança – CIBio, além 

de indicar um técnico principal responsável para cada projeto específico. 

 

 

MINERAÇÃO 

 

Constituição Federal 

Art. 20. São bens da União: 

IX – os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

 

Art. 22. Compete privaticamente à União legislar sobre: 

XII – jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia. 

 

Logo, os recursos minerais são bens da União e apenas ela pode legislar sobre o tema. 

Assim, há uma autarquia federal responsável, o DNPM – Departamento Nacional de Produção 

Mineral. 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e potenciais de energia 

hidráulica constituem propriedades distintas da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e 

pertencem à União, garantada ao concessionário a propriedade do produto da lavra. 

                                                           
2 Leitura combinada com o art. 8º, §1º, III da Lei 11.105/05. 
Art. 8º Fica criado o Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS, (...) 
§1º Compete ao CNBS: 
III – avocar e decidir, em última e definitva instância, com base em manifestação da CTNBio e, 
quando julgar necessário, dos órgãos e enteidades referidos no art. 16 desta Lei, no âmbito de susas 
competências, sobre os processos relativos a atividades que envolvam o uso comercial de OGM e 
seus derivados; 
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A distinção entre jazida e lavra deve ser feita com base nos arts. 4º e 36 do Decreto-lei 

227/67 – Código de Minas3.  

Art. 4º Considera-se jazida toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, 

aflorando à superfície ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico; e mina, a jazida em 

lavra, ainda que suspensa. 

Art. 36. Entende-se por lavra o conjunto de operações coordenadas objetivando o 

aproveitamento industrial da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver, até o 

beneficiamento das mesmas. 

 

 Ou seja: a jazida é o recurso mineral em si, enquanto a lavra é a exploração da jazida, 

do recurso mineral, e mina é a jazida em lavra. 

 

Assim, de posse dos conceitos acima, observa-se que o art. 176/CF garante o recurso 

mineral (jazida) à União, permitindo ao concessionário sua retirada (lavra) que terá, enfim, a posse 

do recurso mineral.  

 

A mineração no Brasil é dividida entre pesquisa e lavra, sendo iniciada a primeira a 

partir de autorização e a segundo através de concessão4. A autorização para pesquisa chama-se 

Princípio do Tempo/ Princípio do Primeiro Tempo: 

DL 227/67 

Art. 11. Serão respeitados na aplicação dos regimes de Autorização, Licenciamento e 

Concessão: 

a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesquisa ou de registro de licença, 

atribuído ao interessado cujo requerimento tenha por objeto área considerada livre, para a finalidade 

pretendida, à data da protocolização do pedido no Departamento Naciona da Produção Mineral (DNPM), 

atendidos os demais requisitos cabíveis, estabelecidos neste Código 

 

É possível, de acordo com o Decreto-lei, a venda da autorização de pesquisa ou, ainda, 

a venda da concessão da lavra. Também é importante ressaltar que a Constituição admite que 

pessoa física realize pesquisa5. 

 

                                                           
3 Importante observar que o Código de Minas está em vias de ser totalmente alterado, inclusive com a 
transformação do DNPM em agência reguladora. O projeto é similar ao da mineração de petróleo. 
4 Decreto-lei 227/67, art. 7º O aproveitamento das jazidas depende de alvará de autorização de pesquisa, 
do Diretor-Geral do DNPM, e de concessão de lavra, outorgada pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia. 
5 Art. 176, §1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento de potenciais a que se refere o 
caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, no 
interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e 
administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições epsecíficas quando essas atividades 
se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 
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Art. 22. A autorização de pesquisa será conferida nas seguintes condições, além das demais 

constantes neste Código: 

I – o título poderá ser objeto de cessão ou transferência, desde que o concessionário satisfaça 

os requisitos legais exigidos. Os atos de concessão e transferência só terão validade depois de 

devidamente averbados no DNPM; 

 

Art. 30. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório exigido nos termos do inciso V do art. 

22, o DNPM verificará sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá despacho de: 

I – aprovação do relatório, quando ficar demonstrada a existência de jazida; 

II – não aprovação do relatório, quando ficar constatada insuficiência dos trabalhos de 

pesquisa ou deficiência técnica na sua elaboração; 

III – arquivamento do relatório, quando ficar demonstrada a inexistência de jazida, passando 

a área a ser livre para futuro requerimento, inclusive com acesso do interessado ao relatório que concluiu 

pela referida inexistência de jazida; 

IV – sobrestamento da decisão sobre o relatório, quando ficar caracterizada a impossibilidade 

temporária de exequibilidade técnico-econômica da lavra, conforme previsto no incisso III do art. 23. 

 

Art. 31. O titular, uma vez aprovado o relatório, terá 01 ano para requerer a concessão de 

lavra, e, dentro deste prazo, poderá negociar seu direito a essa concessão, na forma deste Código. 

 

Trata-se de concessão de lavra, a única que não é contrato e sim portaria, que para ser 

concedida exige plano de aproveitamento da jazida6. 

Art. 43. A concessão de lavra terá por título uma portaria assinada pelo Ministro de Estado de 

Minas e Energia. 

 

Atenção: Art. 48. Considera-se ambiciosa, a lavra conduzida sem observância do plano 

preestabelecido, ou efetuado de modo a impossibilitar o ulterior aproveitamento econômico da 

jazida. 

Art. 52. A lavra, praticada em desacordo com o plano aprovado pelo DNPM, sujeita o 

concessionário a sanções que podem ir gradativamente da advertência à caducidade. 

 

 

Emenda constitucional nº. 09/95 

 

O caput do art. 177/CF parece conflitar com o §1º, haja vista que há previsão de 

monopólio e, em seguida, de concessão. Segundo Hely Lopes Meirelles e José dos Santos 

Carvalho Filho monopólio da União é a política sobre o petróleo e sua exploração, contudo, 

uma vez tomada sua decisão, quem for fazer sua exploração ficará com o produto da lavra, 

chamado de privilégio. 

                                                           
6 Art. 39 do Decreto-lei 227/67. 
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A Lei 9.478/97 (“lei do petróleo”) foi criada após determinação do art. 177, §3º, que 

prevê sua criação. Aliás, cumpre esclarecer que é uma lei sobre política energética e não 

apenas sobre petróleo. 

 

Em se tratando de petróleo, exploração é sinônimo de pesquisa e lavra se equipara à 

produção, de acordo com a lei. 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes 

definições: 

XV – pesquisa ou exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, 

objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural. 

XVI – lavra ou produção: conjunto de operações coordenadas de extração de petróleo ou gás 

natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação. 

 

O modelo da ANP é o de leilões de áreas já delimitadas, diferentemente do Código de 

Minas que prevê o Princípio do Tempo. Dessa forma, a União lucra com as chamadas 

participações legais e contratuais, além dos tributos. 

Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de explorar, por sua conta em 

risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em determinado bloco, conferindo-lhe a 

propriedade desses bens, após extraídos, com os encargos relativos ao pagamento dos tributos 

incidentes e das participações legais ou contratuais correspondentes. 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações governamentais, 

previstas no edital de licitação7: 

I – bônus de assinatura; 

II – royalties; 

III – participação especial; 

IV – pagamento pela ocupação ou retenção de área. 

 

Destaca-se que os royalties possuem caráter compensatório ao ente que suporta a 

indústria do petróleo, haja vista as transformações que traz à cidade. 

 

Já a partilha é feita com base no excesso de produção, fazendo, inclusive, reserva em 

óleo, que não será de toda produção (art. 20 da Lei 12.351/10). Da mesma forma, a partilha 

exige a realização de um consórcio com a Petrobrás e a PetroSal (Lei. 12.304/10).  

 

 

 

 

                                                           
7 Atenção especial ao bônus de assinatura e aos royalties, explicados nos artigos seguintes, pois são os mais 
importantes. 


